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1. INTRODUÇÃO

 
O presente relatório é referente ao período de 05 e 06/08/2023 e tem como finalidade apresentar a avaliação do cumprimento do objeto da parceria na
execução das atividades pactuadas no Termo de Fomento nº41/2023, celebrado entre a Federação Baiana de Voleibol Master - FBVM e esta
Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB.
 
O responsável pelo Monitoramento e Avaliação dessa parceria foi o Gestor servidor Sinval Vieira da Silva Filho, constituído através da Portaria nº 82 de
19/07/2019.
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada conforme Portaria nº142/2021, publicada no DOE de 19/11/2021, composta pelos seguintes membros,
sendo o primeiro, o seu presidente: Susi Crystiane Santiago Docio – matrícula nº 69.446078-5, Maria Amélia Ramon Britto, matrícula nº 69.279.271-2, Ilma
Lima de Jesus, matrícula nº 92053059, Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo, matrícula nº 69.446.630-9 e Ana Cristina Barreto Rehen de Souza - matrícula
nº 69446073, sendo o primeiro o seu presidente, é a responsável por monitorar, avaliar as parcerias que lhe forem atribuídas, em seu conjunto e homologar
este Relatório.
 
2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA
Instrumento da Parceria: Termo de Fomento nº 41/2023
Objeto da Parceria: COPA BAHIA VÔLEY MASTER DE PRAIA 2023

Vigência: 02/10/2023
 
Valor Total da Parceria:

Nº da Repasse Previsto Repasse Realizado

Relatório de Visita 00074585605         SEI 069.1459.2023.0003101-17 / pg. 1



Parcela Data Valor Data Valor
Parcela
Única

04/07/2023 R$76.615,00 06/07/2022
 

R$76.615,00

TOTAL    R$76.615,00
 
3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC
 
Nome da OSC: Federação Baiana de Voleibol Master - FBVM
CNPJ: 43.443.214/0001-45
Representante: ROBERTO CONCEIÇÃO MARCELINO
Telefone de Contato: (71) 98122-7564
E-mail: secretaria@fbvmaster.com.br/roberto@fgservicosrr.com.br

 
4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO
 
O Projeto visou disseminar o esporte de alto rendimento, promovendo o fortalecimento da modalidade de Futsal através da realização do projeto COPA
BAHIA VÔLEY MASTER DE PRAIA 2023, realizada nos dias 05 e 06/08/2023, processo nº 069.1486.2022.0002723-10, no município de Salvador – Bahia.
 
Trata-se de um esporte coletivo jogado por duas equipes, que têm o objetivo de marcar pontos no campo do adversário. A prática é caracterizada por ser
dinâmico que envolve diferentes capacidades físicas, como a agilidade, coordenação, atenção e entretenimento.
 
5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
A execução do objeto foi avaliada através da análise e visitas técnicas, pelo (a0 servidor(a) Maria de Fátima C de Santana; composta por todos os documentos
comprobatórios, tais como: meio de verificação; ficha de inscrição; regulamento e súmula; registro fotográfico além da visita in loco.
 
5.1 ANÁLISE DA EXECUÇÃO DA PARCERIA
 
5.1.2 Análise da execução do objeto
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016.
 
Etapa
O monitoramento da execução do Termo de Fomento nº 41/2023, formalizado entre a SUDESB e a Federação Baiana de Voleibol Master - FBVM , para a
realização da 1ª edição da COPA BAHIA VÔLEY MASTER DE PRAIA 2023, com a participação das equipes de Salvador e regiões metropolitana, cujo
principal objetivo é disseminar o esporte de alto rendimento, promovendo o fortalecimento da modalidade de Vôlei Master, através da realização da  COPA
BAHIA VOLEI MASTER DE PRAIA 2023 – 1ª EDIÇÃO.
 
O congresso técnico aconteceu no dia 05/08/23 às 07hrs, com a participação da comissão técnica; arbitragem; atletas e treinadores onde foi passado, toda a
programação e as regras do evento.
 
A visita técnica foi realizada pelo(a) servidora Maria de Fátima C de Santana, onde foi identificado o regulamento da competição; material de comunicação do
Projeto e toda estrutura para realização do evento em conformidade com o plano de trabalho. A divulgação do evento se deu através das mídias sociais e site
da federação.
 
A competição iniciou a partir das 08:00 com os jogos de classificação de duplas, femininas e masculina e às 15:00 as fases de semifinais masculinas nas
categorias: 40, 45, 50, 55 anos e na feminina as categorias: 40, 45+. Encerrando as partidas as 17:00.
 
No domingo, dia 06/08 último dia de competição, os jogos iniciaram as 09:00 com as finais de duplas femininas e masculinas. As 11:00 acorreram os jogos na
modalidade 4 x 4 feminino e masculino das categorias 40 e 45 +, fase classificatória com a participação de 20 (vinte) quartetos e cinco de cada categoria e às
14:00 as fases finais da categoria, com jogos disputadíssimos; ficando a solenidade de premiação às 16:00, ao final das competições premiando as 03 (três)
melhores equipes de cada categoria.
 
A competição foi realizada pela Federação Baiana de Voleibol Master - FBVM  com o apoio da SUDESB - Superintendência dos Desportos do Estado da
Bahia, cujo entidade cumpriu integralmente, com as metas e objetivos, conforme estabelecido no Plano de Trabalho, além de garantir bons resultados a
modalidade.
 
O evento foi divulgado através das redes sociais (facebook Instagran e site), banners e beckdrop personalizados com logomarcas do evento, Estado da Bahia,
SETRE e da SUDESB e as inscrições foram realizadas através do site da entidade.
 
 
A COPA BAHIA VÔLEY MASTER DE PRAIA 2023 é um projeto executado pela Federação Baiana de Voleibol Master - FBVM com o patrocínio do Governo
do Estado através da Superintendência de Esportes da Bahia – SUDESB e da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte – SETRE.
 
O referido evento cumpriu integralmente, com as metas e objetivos, conforme estabelecido no Plano de Trabalho, além de garantir bons resultados.

Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
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a) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:

As ações necessárias para o alcance do objetivo da parceria são:

A execução das ações da parceria se deu com a efetiva realização do evento que contou com a participação de aproximadamente 250 atletas; ficha de
inscrição súmulas da prova; registro fotográfico e relatório de resultados condizentes com o plano de trabalho e identificação do projeto em conformidades,
assim como a premiação que ocorreu no final de cada etapa realizada.

b) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:
A realização do evento superou as expectativas de uma simples competição tornando-se um catalisador de benefícios sociais, não apenas para os atletas do
alto rendimento, que buscam uma melhor performance, assim como para todos os esportistas praticante do Vôlei de Praia, que participaram e se beneficiaram
da estrutura montada; também no quesito entretenimento deixando uma ótima impressão para a comunidade que participou ativamente, atraindo um público
diversificado desde crianças aos idosos.
 
5.1 Análise dos Documentos Comprobatórios das Despesas
O Termo de Fomento nº 41/2023, não está enquadrado nos casos de análise obrigatória das despesas financeiras previstas na Lei, entretanto a SUDESB
realizará a análise, com vistas a garantir o maior controle da utilização dos recursos públicos liberados.

6.CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA
 
Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 41/2023 foi executado integralmente, cumprindo com todas as metas previstas no plano de
trabalho.
 
7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA
Não houve previsão de contrapartida.
 
8.TRANSPARÊNCIA
No que tange à transparência a FBVM cumpriu como o determinado, conforme constatado através do link, atendendo o disposto no art. 11 da Lei nº
13.019/2014, ipsis litteris: https://www.google.com/search?
q=federa%C3%A7%C3%A3o+volei+de+praia+master+site&sca_esv=563750832&rlz=1C1GCEU_pt-
BRBR1061BR1061&sxsrf=AB5stBhl62COunY_qYTp8bXh8cpeW6nDIw%3A1694194749885&ei=PVz7ZNTSNaew5OUP-
MCQuA8&ved=0ahUKEwiU5fyhx5uBAxUnGLkGHXggBPcQ4dUDCA8&uact=5&oq=federa%C3%A7%C3%A3o+volei+de+praia+master+site&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiJmZlZGVyYcOnw6NvIHZvbGVpIGRlIHByYWlhIG1hc3RlciBzaXRlMgUQIRigAUi1E1AAWK8OcAB4AZABAJgBgQOgAc8IqgEHMC4zLjEuMbgBA8gBAPgBAcICCBAhGBYYHhgd4gMEGAAgQYgGAQ&sclient=gws-
wiz-serp  
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9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle.

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
Até a presente data não houve manifestação da Ouvidoria Geral do Estado.
 
11. APLICAÇÃO DE GLOSAS
Considerando que o objeto foi cumprido integralmente, não houve aplicação de glosa.

12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA
Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 41/2023, referente a COPA BAHIA VOLEI MASTER DE PRAIA 2023 – 1ª EDIÇÃO foram
executados com o cumprimento das metas previstas no plano de trabalho.
 
13. CONCLUSÃO
Após análise da documentação e considerando o conteúdo demonstrado no Relatório Técnico de Execução do Objeto apresentado pela OSC, verificamos que
o objeto foi cumprido integralmente, não havendo nenhum indício de irregularidade. Informamos ainda que será emitido o parecer técnico definitivo após a
análise dos documentos comprobatórios das despesas realizadas; ressaltando que conforme processos nº 069.1484.2023.0003375-81, houve alteração no
plano de trabalho referente a data e cronograma da COPA BAHIA VOLEI MASTER DE PRAIA 2023 – 1ª EDIÇÃO; cujo evento seria dia 28 a 30/07/2023,
transferido.

Data: 05 e 06 de agosto de 2023

Local: Na ARENA BEACH STELLA MARIS, Salvador – BA.

14. Link referente à divulgação do evento:
As informações do presente Termo de Fomento foram publicadas no site da FBFS, através do link:
 

https://www.fbvmaster.com.br/projetos.html
https://www.fbvmaster.com.br/
 
 

15. ANEXO
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Documento assinado eletronicamente por Sinval Vieira da Silva Filho , Coordenador, em 12/09/2023, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00074585605 e o código CRC 97EE6AF1.

Referência: Processo nº 069.1459.2023.0003101-17 SEI nº 00074585605
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